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Nova Andradina - MS, 29 de abril de 2025. 

 

 
Of. nº 218/2025/GAB/PREF    
 
 

Senhor Presidente, 
 

Acusamos o recebimento da indicação nº 168/2025, de autoria do Vereador 
Naleu Cavalcante, do Partido do PSDB, com coautoria do Vereador Adelar Belo, do PT, que 
estude a viabilidade de implantação de uma Horta Comunitária em local adequado do distrito, 
com o objetivo de promover o bem-estar da população carente, além de incentivar a inclusão 
social e produtiva de jovens aprendizes; após analisa-la, informamos que a Administração 
Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
integrado, irá realizar estudo acerca da viabilidade técnica e disponibilidade orçamentário-
financeira para atender à indicação realizada, conforme informação do Secretário Municipal 
em anexo. 

 
Aproveitamos a oportunidade; para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
 
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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